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DECRETO EXECUTIVO Nº 094, 03 DE JUNHO DE 2024 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 23.000,00 para os fins que especifica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 03 de 
junho de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  23.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  23.000,00  

 
2143 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

23.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 23.000,00 

Anexo II (Redução)  23.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  23.000,00  

 2142 Manutenção de Serviços de Transporte  6.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 6.000,00 

 
2143 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

7.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 3.000,00 

GABINETE DA PREFEITA 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 4.000,00 

 2144 Promoção de Ações Educativas  3.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 3.000,00 

 
2145 Manutenções e Conservação de Equipamentos 
Públicos  

7.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 3.000,00 

 
  

 
PORTARIA 165/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. DAVID 
KELLSON COELHO MOURA e dá outras 
providências.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Exonerar, a pedido, o Sr. DAVID KELLSON COELHO MOURA, do cargo em 
comissão de Coordenador de Controle Patrimonial – SEAD.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

 
PORTARIA 166/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
BÁRBARA LANA DANTAS SILVA e dá 
outras providências.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Nomear a Sra.  BÁRBARA LANA DANTAS SILVA, para o cargo em comissão de 
Coordenador de Controle Patrimonial – SEAD.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 096, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. MATHEUS 
TORRES DE MATOS SEREJO, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 

suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Nomear o Sr. MATHEUS TORRES DE MATOS SEREJO, para exercer o 

cargo em comissão de Diretor(a) de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal 
de Pau dos Ferros, conforme preceitua a Lei nº 1.982/2024 de 03 de abril de 2024, que 
dispõe sobre a Reorganização e Estrutura Administrativa do Poder Legislativo Municipal.  

 
 Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 

JOSÉ ALVES BENTO 

Presidente  
 

 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS- SEGOV 
AVISO DE COTAÇÃO 

 

O Município de Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu Departamento de 

Compras, representado pela sua Gerente, designada pela Portaria da Excelentíssima 

Senhora Prefeita Municipal, Marianna Almeida Nascimento, Nº. 222/2023 - GC - de 03 de 

abril de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar processo 

de despesa, cujo objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica, em caráter emergencial, 

para prestação de serviço de transporte escolar para a Zona Rural e Urbana do 

CÂMARA MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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município de Pau dos Ferros/RN, pelo período de 03 meses, conforme demanda oriunda 

da Secretaria Municipal de Educação, bem como especificações e quantidades 

estabelecidas na tabela a seguir: 

ITEM OBJETO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
UN. DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

ROTA Nº 01 ALAGOINHA MANHÃ: Locação 
de veículo, tipo MICROONIBUS ou similar, 
adequado para Transporte Escolar, com 
capacidade veicular no mínimo 35 (trinta e 
cinco) lugares, destinado ao transporte de 
alunos. Percurso: comunidades rurais x 
escolas urbanas. Turno: Matutino. Iniciando 
na comunidade Carvão, passando pelas 
comunidades Sitio Boa Sorte, Sitio 
Conceição, Sitio Poço Comprido, Sitio Areias, 
Sitio Maniçoba, Sitio Lagoa Redonda, Sitio 
Alagoinha, Sitio Raiz e Sitio Alencar, deixando 
os alunos nas Escolas Prof. Nila Rêgo, Escola 
Prof. Francisco Aires Segundo, Escola Prof. 
Severino Bezerra, Escola São Benedito e 
Escola Francisco Torquato. Quilometragem 
total do percurso (ida e volta): 60 Km. Sendo 
Via Rural não pavimentada: 50 km e Via 
pavimentada: 10 km. Previsão de atendimento 
conforme Calendário Escolar Letivo do ano 
corrente, sendo este composto por 
aproximadamente 21 dias letivos mês. 

Mês/KM 03 

2 

ROTA Nº 02 ALAGOINHA TARDE: Locação 
de veículo, tipo MICROONIBUS ou similar, 
adequado para Transporte Escolar, com 
capacidade veicular no mínimo 35 (trinta e 
cinco) lugares, destinado ao transporte de 
alunos. Percurso: comunidades rurais x 
escolas urbanas. Turno: Vespertino. Iniciando 
na comunidade Carvão, passando pelas 
comunidades Sitio Boa Sorte, Sitio 
Conceição, Sitio Poço Comprido, Sitio Areias, 
Sitio Maniçoba, Sitio Lagoa Redonda, Sitio 
Alagoinha, Sitio Raiz e Sitio Alencar, deixando 
os alunos nas Escolas Prof. Nila Rêgo, Escola 
Prof. Francisco Aires Segundo, Escola Prof. 
Severino Bezerra, Escola São Benedito e 
Escola Francisco Torquato. Quilometragem 
total do percurso (ida e volta): 60 Km. Sendo 
Via Rural não pavimentada: 50 km e Via 
pavimentada: 10 km. Previsão de atendimento 
conforme Calendário Escolar Letivo do ano 

 
 
 
 
 
 
 
 

Mês/KM 

03 
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corrente, sendo este composto por 
aproximadamente 21 dias letivos mês. 

 

Os orçamentos deverão ser elaborados em papel timbrado, assinados pelo 

representante legal, datadas, digitalizadas e encaminhadas juntamente com suas devidas 

certidões de regularidade para a União, Estado, Município, FGTS, Débitos Trabalhistas, 

Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, assim como, o cartão de CNPJ, para o e-

mail setordecompraspdf@gmail.com, como também, de forma impressa entregue 

diretamente no complexo técnico, Departamento de Compras, na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1911, Centro, CEP nº 59.900-000, Pau dos Ferros/RN, até o dia 05 de junho de 2024, às 

13h00min, quando será verificada as propostas para o objeto supracitado e posterior análise 

dos documentos anexados. 

Demais informações podem ser solicitadas através do e-mail 
setordecompraspdf@gmail.com. 

 
 Pau dos Ferros/RN, 03 de junho de 2024. 

 
MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES 

GERENTE DE COMPRAS 
 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

CONTRATO N° 047/2023 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 8/2023-0019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: M Z SANTOS ME  

CNPJ: 22.675.331/0001-64 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

do contrato nº 046/2023, por mais 12 (doze) meses, com início em 17 de maio de 2024 

e término em 17 de maio de 2025, O objeto do presente instrumento é a Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria Técnica Especializada em 

Atividades de Apoio a Gestão de Saúde, Controle, Regulação, Avaliação e Processamento 

de Dados dos Sistemas de Informações em Saúde, estabelecidos pelo DATASUS/Ministério 

da Saúde para Secretaria Municipal de Saúde, a fim de suprir as necessidades da mesma. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: Exercício 2024, Unidade Orçamentária 8001 - Secretaria de Saúde, Ação: 

2163 Promoção e Funcionamento dos Serviços Administrativos, Classificação: 3.3.90.35.00 

Serviços de consultoria, Fonte de Recursos: 15001002 - Recursos não Vinculados de 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

mailto:setordecompraspdf@gmail.com
mailto:setordecompraspdf@gmail.com
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Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde, e correrão à conta de receitas 

provenientes do Tesouro Municipal. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

FRANCISCO DAMIÃO DOS SANTOS FILHO - REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 042/2021 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2021-0022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: INTGEST – INTELIGÊNCIA E GESTÃO TECNOLOGICA LTDA 

CNPJ: 29.856.088/0001-20 

 

OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato n°. 042/2021, por mais 12 (doze) meses, com início na data de 28 de maio de 2024 
e termino em 28 de maio de 2025, objetivando a continuidade da prestação dos serviços de 
locação de sistemas de orçamento, finanças e contabilidade pública, licitação, compras, 
contratos e convênios, recursos humanos e folha de pagamento, escala de plantão, 
patrimônio, almoxarifado, portal da transparência e protocolo geral, incluindo a prestação de 
serviços técnicos especializados de manutenção preventiva, corretiva 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. Exercício 2024 – Unidade Orçamentária 3001 – 
Secretaria de Administração – Ação 2008 – Manutenção e Serviços, Fonte 15000000 e 
Classificação econômica 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica, e correrão 
à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 57, inc. 
IV da Lei 8.666, de 1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
FRANCISCO JUCÉLIO MOURA SOUZA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12030801/2024 
ATA N° 050/2024 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0008 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
CONTRATADA: H F DINIZ  
CNPJ: 28.121.546/0001-10 
 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
sacos para lixo infectante hospitalar, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU. 
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VALOR TOTAL: R$ 3.518,00 (três mil, quietos e dezoito reais) 

VIGÊNCIA: 27 de maio de 2024 a 27 de maio de 2025 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
HANDENBERGY FERREIRA DINIZ – REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° 052/2024  

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 8/2024-0010 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: HENRY FREITAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

CNPJ: 30.807.771/0001-56 

 
OBJETO: Contratação do Show Artístico Musical do Cantor “HENRY FREITAS” e BANDA, 
por intermédio de seu empresário exclusivo, para apresentação na XXVII FEIRA 
INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E NEGÓCIOS DO ALTO 
OESTE POTIGUAR – FINECAP, a ser realizada no período de 12 a 15 de setembro de 2024 
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024, Unidade Orçamentária: 14.001 - Secretaria 
de Cultura e Turismo. Ação: 2245 Realização de eventos Culturais - Classificação da 
Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 
15000000 e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 
 
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da 
publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS – REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
 

 
 

 
  

RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA N° 1/2023-0004 

  
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, torna público 

o resultado do julgamento da proposta apresentada pela licitante habilitada, referente a 
concorrência n° 1/2023-0004, cujo objeto é a Contratação de empresa destinada a 
execução do “CMEI Paraíso” – Creche Proinfância (projeto padrão FNDE) tipo 1” 
localizado no loteamento colinas do Alto Oeste, Núcleo José Nicodemos de Lima, 
Bairro Riacho do Meio, Pau dos Ferros – RN. 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
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Após a análise realizada pelo engenheiro ambiental da Prefeitura Municipal de Pau 
dos Ferros, da proposta de preços, e posteriormente da comissão de licitação, constatou-se 
que foi CLASSIFICADA a proposta da empresa ELETROCAMPO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 63.551.378/0001-01, por atender plenamente 
todas as exigências de composição de preços e demais determinações do edital. 

Dessa forma, restou à Comissão Permanente de Licitação, uma vez cumpridas as 
exigências formais, declarar VENCEDORA do presente certame a 
empresa ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob o 
n° 63.551.378/0001-01, com o valor global de R$ 4.110.951,52 (quatro milhões, cento e dez 
mil, novecentos e cinquenta e um reais, e cinquenta e dois centavos). 

Ficam todos os interessados cientes deste resultado, garantindo-lhe, caso entenda 
pertinente, o direito de apresentar recurso administrativo no prazo de 05 dias úteis nos 
termos do art. 109 da Lei n° 8.666/93, estando os autos processuais, de forma físicas, 
franqueados para vistas. 

  
Pau dos Ferros – RN, 03 de junho de 2024. 

  
David Jhenison Soares Fernandes 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 

 
ASSUNTO: Credenciamento em caráter complementar à rede municipal de saúde, de 

pessoas físicas e/ou jurídicas, com profissionais habilitados nos serviços de alta e 

média complexidade, no âmbito ambulatorial de apoio ao diagnóstico e tratamentos, 

assim como consultas especializadas e cirurgias eletivas, contemplando os usuários 

de saúde que necessitam dos serviços, a fim de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde - SESAU. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 250308001 

PROCEDIMENTO: CREDENCIAMENTO N° 002/2024 

REQUISITANTE: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU 

  
  

RESULTADO DO JULGAMENTO 

  
Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, DEFIRO o 

Credenciamento em favor da empresa CLÍNICA OESTE SAÚDE ORTOPEDIA & 
TRAUMATOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.960.363/0001-04, visto que os 
documentos apresentados atendem plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA, conforme os itens 4 e 5 respectivamente do edital. 

  
    

Pau dos Ferros/RN, 03 de junho de 2024 

    
David Jhenison Soares Fernandes 

Agente de Contratação 

Portaria: 008/2024 
-- 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO 6/2024 0015 

 
             O Município de Pau dos Ferros – RN, através do Agente de Contratação, torna 
público a todos os interessados no Pregão n° 6/2024 0015, Foi retificado o edital ANEXO I 
-   Termo de Referência (Planilhas e Quantitativos), e portanto fica prorrogada a data de 
abertura do certame designada para o dia 07 de junho de 2024 às 14:00 horas, para o dia 17 
de junho de 2024 às 09:00 horas.   

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 
site                                                                                                                                            
                    http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php e poderá ser solicitado através do e-
mail: licitapmpf@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da publicação deste Aviso, 
no horário de expediente, das 07h00min às 13h00min, na Sala da Gerência de Licitações 
situada na Avenida Getúlio Vargas n° 1.911, Centro – Pau dos Ferros/RN. 

  
               

Pau dos Ferros – RN, 03 de junho de 2024 
  

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
Agente de contratação 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 8/2024-0010 
(LN Nº 14.133/21, ART. 74,II C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN)  

 
          Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 

atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a 

Inexigibilidade de Licitação nº 8/2024-0010, que tem como objeto Contratação do Show 

Artístico Musical do Cantor “HENRY FREITAS” e BANDA, por intermédio de seu 

empresário exclusivo, para apresentação na XXVII FEIRA INTERMUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E NEGÓCIOS DO ALTO OESTE POTIGUAR – 

FINECAP, a ser realizada no período de 12 a 15 de setembro de 2024, conforme 

condições e especificações contidas no termo de referência, fundamentada no Art. 74, 

inciso II do diploma legal supramencionado, adjudicando em favor da empresa HENRY 

FREITAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ: 30.807.771/0001-56, no valor de 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme proposta apresentada, referente ao 

Processo Administrativo de Despesa Nº  08051410-2024, conforme documentações 

comprobatórias do procedimento, em anexo.  

 
Ato contínuo, publique-se. 
 
Pau dos Ferros/RN, 26 de maio de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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PORTARIA SEAD Nº 285/2024, 03 DE JUNHO DE 2024. 
                                                                                  

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 
(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 
nomes.  
 

Nome do Servidor(a) Matrícula  Período 
Aquisitivo 

Prazo 

VYLMAR BARBOSA DA SILVA  2447 2018/2023 03/06/2024 
a 

03/09/2024 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 286/2024, 03 DE JUNHO DE 2024. 

                                                                                  
Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                          
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 
(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 
nomes.  
 
 
 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Nome do Servidor(a) Matrícula  Período 
Aquisitivo 

Prazo 

FRANCISCO ROBERTO IRINEU 
BEZERRA  

2474 2019/2024 03/06/2024 
a 

03/09/2024 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 287/2024, 03 DE JUNHO DE 2024. 
                                                                                  

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                         
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 
(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 
nomes.  
 

Nome do Servidor(a) Matrícula  Período 
Aquisitivo 

Prazo 

FRANCISCO ROBERTO IRINEU 
BEZERRA  

2474 2018/2023 03/06/2024 
a 

03/09/2024 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 
 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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PORTARIA Nº 288/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 
             

Dispõe sobre a concessão de 
PROGRESSÃO FUNCIONAL a Servidor 
do Quadro do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências. 

 
 
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o disposto no Parecer 002/2024 da Comissão de Gestão do Plano 
de Cargo, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros, 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Progressão à servidora ANA LÚCIA DE OLIVEIRA TORRES, do Quadro 
do Magistério Público Municipal da Secretaria de Municipal de Educação (SEDUC), matrícula 
nº 050062-3, do Nível/Classe P-III "H" para P-III "I", conforme dispõe a Lei Municipal Nº 1. 
912/2023 - Plano de Cargo, Carreira e Remuneração (PCCR) do Magistério Público 
Municipal de Pau Dos Ferros/RN, de 23 de maio de 2023. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 
PORTARIA Nº 289/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

             
Dispõe sobre a concessão de 
PROGRESSÃO FUNCIONAL a Servidor 
do Quadro do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências. 

 
 
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o disposto no Parecer 002/2024 da Comissão de Gestão do Plano 
de Cargo, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros, 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Progressão ao servidor ANTÔNIO UBIRACY J. DE AQUINO, do Quadro 
do Magistério Público Municipal da Secretaria de Municipal de Educação (SEDUC), matrícula 
nº 0911569, do Nível/Classe P-III "D" para P-III "F", conforme dispõe a Lei Municipal Nº 1. 
912/2023 - Plano de Cargo, Carreira e Remuneração (PCCR) do Magistério Público 
Municipal de Pau Dos Ferros/RN, de 23 de maio de 2023. 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 
PORTARIA Nº 290/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

             
Dispõe sobre a concessão de 
PROGRESSÃO FUNCIONAL a Servidor 
do Quadro do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências. 

 
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o disposto no Parecer 002/2024 da Comissão de Gestão do Plano 
de Cargo, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros, 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Progressão à servidora FRANCISCA LOPES DE QUEIROZ do Quadro 
do Magistério Público Municipal da Secretaria de Municipal de Educação (SEDUC), matrícula 
nº 0502383-1, do Nível/Classe P-II "G" para P-II "J", conforme dispõe a Lei Municipal Nº 1. 
912/2023 - Plano de Cargo, Carreira e Remuneração (PCCR) do Magistério Público 
Municipal de Pau Dos Ferros/RN, de 23 de maio de 2023. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 
PORTARIA Nº 291/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

             
Dispõe sobre a concessão de 
PROGRESSÃO FUNCIONAL a Servidor 
do Quadro do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências. 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o disposto no Parecer 002/2024 da Comissão de Gestão do Plano 
de Cargo, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros, 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Progressão ao servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA do Quadro do 
Magistério Público Municipal da Secretaria de Municipal de Educação (SEDUC), matrícula 
nº 091154-2, do Nível/Classe P-III "E" para P-III "F", conforme dispõe a Lei Municipal Nº 1. 
912/2023 - Plano de Cargo, Carreira e Remuneração (PCCR) do Magistério Público 
Municipal de Pau Dos Ferros/RN, de 23 de maio de 2023. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 
PORTARIA Nº 292/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

             
Dispõe sobre a concessão de 
PROGRESSÃO FUNCIONAL a Servidor 
do Quadro do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências. 

 
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o disposto no Parecer 002/2024 da Comissão de Gestão do Plano 
de Cargo, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros, 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Progressão à servidora MARIA AURILENE DA S. BEZERRA do Quadro 
do Magistério Público Municipal da Secretaria de Municipal de Educação (SEDUC), matrícula 
nº 0502693, do Nível/Classe P-IV "D" para P-IV "E", conforme dispõe a Lei Municipal Nº 1. 
912/2023 - Plano de Cargo, Carreira e Remuneração (PCCR) do Magistério Público 
Municipal de Pau Dos Ferros/RN, de 23 de maio de 2023. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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PORTARIA Nº 034/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências  

 
O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. HÉLIO GOMES FERREIRA, Agente de Trânsito deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá dos dias 05 a 08 de junho de 2024, que 
irá se deslocar para fins administrativos em Campina Grande/PB, 03 (três) diárias e ½, com 
o valor total de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento 
em referência, tem por objetivo de 9º ENCONTRO NACIONAL DOS AGENTES DE 
TRÂNSITO. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  
SECRETÁRIA INTERINA DE GOVERNO 

 

 

PORTARIA Nº 035/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências  

 
O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. RONIELLE BIZERRA DE LIMA, Agente de Trânsito deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá dos dias 05 a 08 de junho de 
2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Campina Grande/PB, 03 (três) diárias 
e ½, com o valor total de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de 9º ENCONTRO NACIONAL DOS 
AGENTES DE TRÂNSITO. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  
SECRETÁRIA INTERINA DE GOVERNO 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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Portaria Nº 703/2024, 03 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 02 a 03 de Junho de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (cento e oitenta) diária, com o valor total 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 
por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 704/2024, 03 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 03 a 04 de Junho de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 
R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 705/2024, 03 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 03 a 04 de Junho de 
2024, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 
diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 706/2024, 03 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dia 04 de Junho de 2024, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (uma) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 707/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 03 a 04 de Junho de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de 
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 
por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 


